
Documento assinado eletronicamente por SONJA CHRISTIAN WRIEDT, Matricula  810. Em 14/08/2018
17:02:21.
Para confirmar a validade deste documento, acesse:  https://eproc2g.stm.jus.br/eproc_2g_prod/ e digite o
Codigo Verificador 173fc6b5196

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 9 DE AGOSTO DE 2018 - QUINTA-
FEIRA
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA
 
Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de
Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Marcus Vinicius
Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes,
José Barroso Filho, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo,
Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 
Ausentes,  justificadamente,  os  Ministros  Cleonilson  Nicácio  Silva  e  Odilson
Sampaio Benzi.
 
Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia
de Freitas Junior.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi  aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior.
 

 COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE
 
No uso  da  palavra,  o  Ministro  Presidente  saudou,  em  nome  da  Corte,  os
acadêmicos  dos  cursos  de  Direito  da  Pontifícia  Universidade  Católica  de
Toledo/PR e da Universidade UniToledo de Araçatuba/SP que, acompanhados
dos Coordenadores Péricles Elissandro Elger e  Anne Caroline Campos Batista,
se encontravam no Plenário, em visita ao Tribunal.

 JULGAMENTOS
 
APELAÇÃO Nº 7000104-84.2017.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO LÚCIO
MÁRIO  DE  BARROS  GÓES.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR  VIDIGAL  DE
OLIVEIRA.    APELANTE:  GABRIEL MENINO DOS SANTOS.  DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por unanimidade, rejeitou a
preliminar arguida pela Defensoria Pública da União, de incompetência da
Justiça Militar da União, para julgar o feito;   por unanimidade, rejeitou a
segunda preliminar defensiva, de incompetência do Conselho Permanente
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de Justiça para o julgamento de civil;    por unanimidade,  rejeitou a
terceira preliminar defensiva, de extinção da punibilidade pela ocorrência
do   bis in idem.   No mérito,   por unanimidade, negou provimento ao
Apelo defensivo, para manter na íntegra a Sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos,  nos termos do voto do Relator  Ministro LÚCIO
MÁRIO DE BARROS GÓES. O Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS
não participou do julgamento.

 
EMBARGOS  INFRINGENTES  E  DE  NULIDADE  Nº  0000170-
63.2016.7.11.0211.  RELATOR:  MINISTRO  CARLOS  AUGUSTO  DE
SOUSA.  REVISOR:  MINISTRO  JOSÉ  BARROSO  FILHO.    EMBARGANTE:
HENRIQUE  COSTA  DELFINO.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.  
 EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  não
conheceu  da  preliminar  de  extinção  da  punibilidade  aventada  pela
Defensoria Pública da União.   No mérito,   por unanimidade, conheceu
e rejeitou os Embargos Infringentes do Julgado opostos pela Defensoria
Pública da União, para manter inalterado o Acórdão recorrido, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto do Relator Ministro
CARLOS  AUGUSTO  DE  SOUSA.  O  Ministro  WILLIAM  DE  OLIVEIRA
BARROS não participou do julgamento.

 
EMBARGOS  INFRINGENTES  E  DE  NULIDADE  Nº  7000065-
53.2018.7.00.0000. RELATOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO. REVISOR:
MINISTRO  FRANCISCO  JOSELI  PARENTE  CAMELO.    EMBARGANTE:
FABIOGLEY  GOMES  DE  SOUZA.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.  
 EMBARGADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,  por  maioria,  rejeitou  os
Embargos Infringentes do Julgado e de Nulidade, mantendo-se o Acórdão
recorrido, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto
do Relator Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. Os Ministros LUIS CARLOS
GOMES MATTOS, LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES e MARCO ANTÔNIO
DE FARIAS acolhiam os Embargos defensivos, para reformar o Acórdão e
fazer prevalecer o voto vencido da lavra do Ministro LÚCIO MÁRIO DE
BARROS  GÓES  proferido  na  Apelação  nº  154-97.2016.7.12.0012.  O
Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES fará declaração de voto. O
Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS não participou do julgamento.

 
APELAÇÃO  Nº  7000121-86.2018.7.00.0000.  RELATOR:  MINISTRO
FRANCISCO  JOSELI  PARENTE  CAMELO.  REVISOR:  MINISTRO  ARTUR
VIDIGAL  DE  OLIVEIRA.    APELANTE:  DOUGLAS  WILLIAM  CLARO  DE
SOUZA.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento ao recurso defensivo, para confirmar a Sentença que condenou
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o ex-Sd Ex DOUGLAS WILLIAM CLARO DE SOUZA à pena de 1 ano de
reclusão, como incurso no art. 290,   caput, do CPM, com o benefício do 
 sursis pelo prazo de 2 anos, o direito de recorrer em liberdade e o regime
prisional  inicialmente  aberto,  nos  termos  do  voto  do  Relator  Ministro
FRANCISCO  JOSELI  PARENTE  CAMELO.  Os  Ministros  WILLIAM  DE
OLIVEIRA BARROS e MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS não
participaram do julgamento. Na forma regimental, usaram da palavra o
Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto
do Prado, e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. José Garcia de
Freitas Junior.

 
APELAÇÃO Nº 0000014-20.2017.7.02.0202. RELATOR: MINISTRO ALVARO
LUIZ  PINTO.  REVISORA:  MINISTRA  MARIA  ELIZABETH  GUIMARÃES
T E I X E I R A  R O C H A .    A P E L A N T E :  T H O M A Z  D O S  S A N T O S
MATOS.  DEFENSORIA  PÚBLICA  DA  UNIÃO.    APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O Plenário do Superior Tribunal Militar,   por maioria, conheceu e deu
provimento  parcial  ao  recurso  defensivo,  para  reformar  a  Sentença,
desclassificando a tipificação do delito para lesão culposa, e condenar o ex-
Sd  Ex  THOMAZ DOS SANTOS MATOS à  pena  de  6  (seis)  meses  de
detenção,  convertidos em prisão,  como incurso no delito do art.  210,  
 caput, do CPM, concedendo-lhe o benefício do   sursis pelo prazo de 2
(dois) anos, nos termos do art. 84 do CPM e art. 606 do CPPM, devendo o
condenado cumprir as condições previstas no art. 626 do CPPM, exceto a
alínea "a", com a obrigatoriedade de comparecimento trimestral perante o
Juízo da Execução, designando o Juízo prolator da Sentença para presidir a
audiência  admonitória,    ex  vi  do art.  611  do  último Diploma Legal,
estabelecendo o regime inicial aberto para eventual cumprimento da pena,
nos termos do art. 33, § 2°, alínea "c", do CP comum, com o direito de
recorrer  em liberdade,  conforme  o  voto  da  Revisora  Ministra  MARIA
ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Os Ministros ALVARO LUIZ
PINTO  (Relator),  MARCUS  VINICIUS  OLIVEIRA  DOS  SANTOS,  JOSÉ
BARROSO FILHO, CARLOS AUGUSTO DE SOUSA e PÉRICLES AURÉLIO
LIMA DE QUEIROZ negavam provimento ao Apelo defensivo, mantendo
inalterada a Sentença hostilizada. Relatora para Acórdão Ministra MARIA
ELIZABETH  GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA  (Revisora).  O  Ministro
ALVARO LUIZ PINTO (Relator) fará voto vencido. O Ministro WILLIAM DE
OLIVEIRA BARROS não participou do julgamento. Na forma regimental,
usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr.
Afonso  Carlos  Roberto  do  Prado,  e  o  Subprocurador-Geral  da  Justiça
Militar, Dr. José Garcia de Freitas Junior. 

APELAÇÃO  Nº  0000235-13.2015.7.01.0101.  RELATOR:  MINISTRO  LUIS
CARLOS  GOMES  MATTOS.  REVISORA:  MINISTRA  MARIA  ELIZABETH
GUIMARÃES  TEIXEIRA  ROCHA.  APELANTE:  CASSIANO  DE  OLIVEIRA
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BARCELOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.   APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O  Plenário  do  Superior  Tribunal  Militar,    por  unanimidade,  negou
provimento  ao  Apelo  da  Defesa,  mantendo  na  íntegra  a  Sentença
hostilizada, nos termos do voto do Relator Ministro LUIS CARLOS GOMES
MATTOS.  A  Ministra  Revisora  fará  declaração  de  voto.  O  Ministro
WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS não participou do julgamento.

A Sessão foi encerrada às 17h20.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 14/08/2018, sob a
presidência do Ministro Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA)

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno
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